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De 17 de Setembro de 1991

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSI-

NAR- COM A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI

CO DO ESTADA DE SÃa PAULO - SABESP, '

CaNVÊNIO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE Re-

posição DE PAVIMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO.

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefei.to Muni.ci.pal

de Pi.lar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas abri.bui.cães

l.egai.s, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona'

e promulga a seguinte Leâ:

ART. le - Fi.ca o Poder Executivo auto-

rizado a assinar Convénio p.g

ra execução pela Prefeitura, dos servi.ços de reposição de pavi. -

tentação do lei.to carroçãvel e/ou dos passeios, por danos ocaslg

nados pe].a SABESP, decorrentes dos trabalhos de implantação, ma-

nutenção e ampliação das redes de agua e/ou esgotos e serviços '

correlatos .

l
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ART. 2e - As condições para a reagi.za-
ção dos serviços autora.zados

por esta Lei estarão estabelecidas no Convênlo a ser assinado e.B

tre as partesf cuja mi.nuta faz parte Integrante desta.

ART. 3e - Esta Lel entrara em vigor na

data de sua publicação, revê
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dadas as disposições em contrãri.o

GÓES

Prefei.to Muni.c]pa].-

Reglstrada e publicada na Secretari.a da

Prefeitura Muni.ci.pal de Pi.lar do Sulr na data supra.
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CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBR/\M A COMPA-

NHIA DE SANEAMENTO BÁSiCa DO ESTADA DE

SÃO PAULO - SABESP]E A PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE .PILAR DO SUL, PARA EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE REPoSiçÃO DE PAVIMENTAÇÃO

DE PASSEIOS PÚBLICOS E LEITO CARROÇÁVEL

NO MUNICÍPIO .

A COMPANiÍiA DE SANEAMENTO BÁSiCa DO ES-

TADO DE SÁO PAULO - SABESP. cuja constltulça) foi autorizada pela
Lei. Estadual no 119, de 29 de Junho de 1973, com sede nesLa Capi-

tal, na Rua Costa Carvalho n0 300f estatutai i.amante representada
poi doi.s de seus Di.ietoxes e a PREFEITURA MUNICIPAL, DE PILAR;t D0

SUL, iepiesentada puz seu Piorei.to, Si. ZOAR DIAS DE GÓES, bzasi.-

eito, casado, agt]cu]tor. portador da Cédu].a de Identi.dado R.G.

nQ 3.495.581 - S$PSP. Insólito no CPF sob na 166.296.398-04. iesi.

dente e doma.ci.li.ado à Rua Coronel Batista, 535 - P=i.lai do Sul - '

s]

CONSIDERANDO

que a SABESP, na (lua.Lldíade de con

cessa.anal i.a dos sctv3.ços púb13.cüs

muni.ci.pai.s de agua e esgotos, pot loiça do CODttatc de Concessã.i

nç> , fi,amado en\ de de , devldarrtente au

balizada pe].a Lei. )luni.ci.pal nQ 1041/91 de 17 cle Setembro de 1991

õ a responsável, com exclusi.vi.dado, pela i.mplantação, arnpl=i.ação

manutenção, admi.nistzação e exp].oração dos serv=1.ços de abastec

l

Alm.i.{n çó5 TELEFONES [olsg) 78-1114j78-1412/78-1413 - PILAR [)O. SUL - EST. SAO PAUL,C
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mento de água e de colete. e desta.no fJ.nal de esgotos sana.táiJ.os d

Mun i.copio ;

11.- que, no desempenho dessas ati.vi.dados

contrata as obras de grande porte, '

objeto de li.ci.Laçi3es especificas;

1].1-que. enLtetanto, exi.atem servi-ços

caiacter].zados como de pequena mon

t.als como: müi\utenção, ampliação e xepaios nas ienes de agua e e:

golos, li.cações domici.llaxes e pxalongamentos, os quais impli.cam

na abettuia e ieatezzo de valas no ler;o caxzoçável e/ou passei

públi.cos (calçadas) , que pelo seu calãter de emergência, exi.gQm

pi.dez na execução e consJ.deiando seu baJ.xo valor, não devem sei

submetidos a processo llcltatótlo;

].V- que, tratando-se de serviços pata os

quais a PREFEITURA jã esta revi.damen

te estruturada com equipamentos e mão de obra, tendo executado a
E)av=1.tentação ot-i.gi.nal;

RESOLVEM

celebzat o presente CONVENiOí regi.do pelas cláusulas e conde.ç3es

segu i.ntes :

CLÁUSULA la - 0BJET0

[.] - Consta.tu] o objeto do presente, a execução, peia PREFE].TURAf

ntedll.ante a letilbui.ção fi.nance=i.ia pela $ABESP, dos servi.çüs

de ieposi.ção de pavi.inentação do leito carroçável e/ou dos passei-os

h.icc fnnKQ\ '7n-11141'zn-1419178-1413 - PILAR {)0 SUL . EST. SAO Ç}At
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manutençãopot danos decorrentes dos trabalhos de i.mplantaçãü

reparo das me2ampla.ação das pedes de agua e/ou esgotos, bem

executados pelaprolongamento e ligações duma.cilJ.agesmas

SABESP

e

+

]..l.l - Os termos do ptesenteí CONVÉNIO aplicam-se aos seiva
ços constantes doa programas e czonogxamas da $A -

BESP, bem como aos necessãilos em lazão de situação de eme.l

gencxa .

Estão excluãldas do presente CONVÉNIO

2.1 - as obras de grande portal objeto de licitação espe

cíf ].ca ;

2.2 os serviços Êo[[ci.Lados peia PROF'E].FURA l

CLÁUSULA 2a - PREÇOS E REAJUS'LAMENTO

2..L - os preços dos seivlços objeto do presente, seixo esLabelec.â

dos de comum acordo enfie a SABESP e a PREFE].TURA, constan-

tes da Planllha de Orçamento que consta.tuJ. o Anexo do presente

2.2 - os preços constantes da Planllha de Ozçamentol seixo ieajug
Lados mensalmente, obedecendo a seguinte fórmula:

Pi ': Po x C, onde

Pz ': Preço unILáilo ieajustado

Po ': Preço un:l.tãri.o J.ni.ci.al, constante da Plana.Iha de Oiça

inenLo

C = Fatal de [ ea i ustamentomen]
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o favor de reajustamento será ca]cu].ado pela expressão

Cn 1 , onde
lo

l

lo

Índ5.ce de preços teíerente ao segundo mês anterior do

ntês a sex ieajustado;

índice de preço terei-ente ao.segundo mõs anterior do

mõs da Plana.Iha de Orçamento

O ilndice de preço a sel' apli.Gado é o correspondente aos piS

ços de Pavimentação di.vulgados mensalmente pela Revista Co2

juntei-a Econ3mlca, publicada pela Fundação GetúJ.i.o Vazias -

FGV .

CI,ÁUSULA 3Õ PAGAMENTOS

3.1 - Pata efei.Lo de pagamento, o fatutamento saia apresentado p.g

].a PREFEITURA à SABESPI até Q 50 (quinto) di.a úti.l do mês

subsequente ao da prestação dos serviços.

3.1.1 - Ocorrendo atraso no faturamento, que u].trapasse o

prazo referido em 3.1, os preços a serem consldeia-

dos, sex-ão os vigentes à época da efetlva prestação dos se.l

vlços

3.2 - Desde que obedecido o prazo fixado no i.tem 3.1, o pagamento

da fatuia, sujeita. à aprovação pi.évi.a pela SABESPf sela ef.g.

suado à PREFEITURA ou a quem esta J.ndJ.cair atõ o dla lO (dez) da

mês seguinte ao da sua apresentação.

!:.I CLr"\h.I[C fn'IKO\ '7Q.114.41-7Ç}.]..!-tG]'7Q.1.4't ] . D]] AO ]'){'] q] FÇT Cara i) AI {! f""
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Os pagamentos somente serão li.bei-ados se

3.3.]. - os preços dos sezvlços está.verem de confoimJ.dado

com os pl.aços aprovados à época da execução dos me.g

mos ;

3.3.2 - se os servi.ços a que se te.ferem, está.verem devida -

n\enLe especJ.fi.gados e quanta.fJ.Gados na batuta, de

modo a que a SABESP possa identifica-].os com o objeto deste
CONVEUiO;

3.3.3 - se os serviços não se iefetJ.rem a danos de xespans.g

bllldade da PREFEITURA e/ou tercei.zos.

Poderá a SABESPp descontar dos pagamentos devidos à PREFEI

TURA, eventuais dÓb].tos desta, não previstos neste CONVÊ

CLÁUSULA 4 a PRAZO E RESCI SÃO

o presente CaNVÊNIO tara prazo i.ndetexmJ.nado de duração, p

denso sei l esclndJ.do :

4.1.1 - de pleno di.tei.to, no caso de ].nada.mplemento de qua.

quer das cláusulas, caso em que a parte i.nazi.mplen

te seta nota.facada expressamente dos motivos da desci.são.

4.1.1.1 - A parte que det causa à desci.são, i:espon'

dela pelas eventuais peidos e danos peco.l
l entes .

\ 'lc 444.illo qdlol'7Q.n.11'2 . Dll Al] h('') ql ll . FÇT. ÇÀ(") P.,Ó.tll C

/
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4.1.2 - am]gave]mente, mediante comuna.cação expressa da pa.[

Le Interessada à outra, com a antecedência mÍnIma

de 120 (cento e vinte) dias da data pretendi.da para a sua
l e sc i. são .

CI.ÁUSULA 5Õ: : OBRIGAÇÕES

5.1 Constituem obilgaçÕes da SABESP

5.1.]. comum.car à PREFEITURA o ].ocal de teali,zaçao das '

obras com a antecedência de 02 (dois) di.as Úteis do

Ini.ci.oseu

5.1.2 - ocorrendo situação de emetgõnci.a, i.nfotmar à PREFEI

TURA, de Imediato, das obras executadas;

5.1.3 - mandei a sinalização das obras atõ o recebi.mento

[)ela PREFEITURAS da cümuni.cação de conclusão das

me sma s .

l

5.2 Constituem obrigações da PREFEITURA P
5.2.1 - executar prontamente os seiva.ços de que Lxata este

CONVÊNIOf sempre sob sua t-esponsab:i.li.dado e fiscal.â

zação, ainda que sejam realizados por texcei.ros por ela co.B

ti.atados ;

5.2.2 - teali.zat a pavimentação de confoxmi.dado cclm o esta
do antes-],ot aos danos .

CLÁUSULA 6a - RESPONSABILIDADE

/
F qT ÇÃr3 9AI li r
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Serão de iesponsabllJ.dado da. SABESPp 08 eventual.a danos de

correntes das obras executadas, até a data. de recebimento

PREFEITURA, do comuna.gado de conclusão das mesmas.pela

6.2 - Sexto de iesponsabllldade da PREFEITtJRA, os eventual.s danos

decotientes das obras executadas, a parti.r do recebi.mento

do comunicado de conclusão das mesmas, expedJ.do pela SABESP

CI,ÁUSULA 7e DIREITO DE REGRESSO

7.1 - Fica, em qualquer caso, ressalvado o di.zei.t;o de zegzesso da

SÀBESP contra o responsável poi danos em suas redes de agua

e/ou esgotos, que tenham motivado os servi.ços objeto deste CaNVÊ-

NIC]. ai.nda que essa responsabilidade seja da ptõpri.a PREFEITURA

e/ou de teicai.x'os poz' ala conta'atados.

CLÁUSUI,A 8 B

8.1 - À Plana.Iha de orçamento devidamente rubxJ.cad.a pela Pr<EFEITU

RA e pela Chefe.a da DEJ.2 - Di.visão de Contratos, Convêm.os

e Concessões da SABESP, passa a ].ntegrar o piesentef coma Anexo.

CLÁUSULA 9 ê - FORO

9.]. - F].ca eJ.ei.to o foro da Capa.tal do Estado de sãu Paulo - Sub-

di.stiito da sé, com tenÚnci.a expressa a qualquer ouvi-o, poi:

mais pi:i.vJ.lega.ado que seja, pala d=1.ii.mJ.t questões decorzcntes do

presente CONVÉNIO, nãü resolvidas admi.nlstlati.valente

E, poi estarem assim justa$1e con

al'lo l.ól) . Dll AO flí'") ÇI ll . Ç:ÇT qAo 9.A.l ll (
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tratadas, asslham o presente em 02 (duas) vias de =i.qual teor e Ún.}

co efei.to, na presença das testemunhas abas.xo

são Paulof de de 1991

ECIPAL DE PILAR DO SUL
E GÓES - Pref .MunJ.clpal'

COMPANHIA DE GANE;MENTO BÁSICO DO ES
TODO DE SÃO PAULO - SABESP

TESTEMUNFIAS

alia.n i l lp'-ç b lr {' fa 4 r rl Dll AP l)(') ql ll PÇT ÇAn PP.! :! G


